
Moção nº. 02/2024/CMVPB

SOLICITA APOIO À IMPLANTAÇÃO DE ENSINO
SUPERIOR  FEDERAL NA REGIÃO NORDESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

O Presidente e os Vereadores dessa Casa Legislativa submetem ao Plenário da

Câmara Municipal de Vereadores de Pinto Bandeira, nos termos do Artigo 146, Seção “V” do

Regimento Interno, a presente Moção de Apoio.

JUSTIFICATIVA:

A presente moção tem como objetivo de prestar apoio na implantação de
um polo educacional  na  região nordeste do nosso estado,  a  fim de fomentar  a
educação em nossa região.

Importante  realizar  que  fora  realizada  audiência  pública  na  data  de
23/02/2024 com a participação da população local e lideranças educacionais sendo
que  foi  ressaltada  a  sua  importância,  inclusive  em  cunho  regional  –  vide
documentos em anexo.

Os Vereadores signatários requerem o envio de MOÇÃO DE APOIO ao
Governador  do Estado do Rio Grande do Sul  Senhor  Eduardo Leite,  Secretário
Estadual  da  Educação,  Presidente  da Assembleia  Legislativa  do Estado  do Rio
Grande do Sul,  para a Deputada Federal Denise Pêssoa e para o Ministério de
Educação.
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Pinto Bandeira, 15 de março de 2024.

   

    DEONILDO JOÃO FOLADOR ANGHEBEN                    LUCIANE PICHLER ARCARI

                 VEREADOR     VEREADORA

            CESAR AUGUSTO TUMELERO                      CRISLEI BALESTRIN FACHIN    
             VEREADOR           VEREADORA

          

      JOSÉ MARIA PAVAN        VALDIR ANTÔNIO COGHETTO

            VEREADOR           VEREADOR

PEDRO SIDNEI DE MATOS     MARIA INÊS PAGNO

          VEREADORA VEREADORA

Rua Padre Luiz Segalli, 560 – Centro – Pinto Bandeira- RS CEP: 95717-000



ADAIR RIZZADO

    VEREADOR
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